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ERRATA 
 

RESOLUÇÃO SESA Nº 895/2021 
Publicado no DOE nº 11028, de 29/09/2021. 

 
 

O Secretário de Estado da Saúde, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 4º, 
incisos VI e XIII, da Lei Estadual nº 19.848 de 3 de maio de 2019 e o Art. 8º, inciso IX, do 
anexo 113060_30131 do Decreto Estadual nº 9.921, de 23 de janeiro de 2014, Regulamento 
da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, PUBLICA ERRATA JUNTO À RESOLUÇÃO 
SESA Nº 895/2021, PARA NELA FAZER CONSTAR QUE,  

 
ONDE SE LÊ: 
 

ANEXO I 
 

 Incentivo financeiro de investimento destinado à implantação do transporte sanitário, dentro 
do Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde – APSUS.  

 
CÓDIGO 
CREDOR 

NOME DO 
MUNICÍPIO CNPJ BANCO AGENCIA CONTA VALOR 

132071 Ponta Grossa 9277224000110 104 0400 71024-9 R$ 170.000,00 
 

 
LEIA-SE: 
 

ANEXO I 
 

 Incentivo financeiro de investimento destinado à implantação do transporte sanitário, dentro 
do Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde – APSUS.  

 
CÓDIGO 
CREDOR 

NOME DO 
MUNICÍPIO CNPJ BANCO AGENCIA CONTA VALOR 

132071 Ponta Grossa 9277224000110 104 0400 71024-9 R$ 407.000,00 
 
 

Curitiba, 29 de setembro de 2021. 
 
 

Assinado eletronicamente 
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto 

(Beto Preto) 
Secretario de Estado da Saúde 
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